
   

 

 

 

 

                                              

Identificação 

Responsável: Profissionais de saúde, educação, assistência social, entre outros. 

Ação: Identificar sinais de trabalho infantil durante atendimentos ou visitas domiciliares. 

Documentação: Registrar informações detalhadas sobre a situação da 

criança/adolescente. 

 

Primeiro Atendimento 

Responsável: Profissionais do Conselho Tutelar, Saúde,  Assistência Social ou outro.  

Ação: Realizar o primeiro atendimento, oferecendo suporte imediato e avaliando a saúde 

física e mental da criança/adolescente. 

Encaminhamento: Encaminhar para serviços de saúde, Conselho Tutelar ou outro serviço 

que se faça necessário a depender da situação que se apresenta. 

 

Notificação 

Responsável: Profissional de qualquer departamento público, que realiza o primeiro 

atendimento no caso do trabalho infantil identificado.    

Ação: Preencher a ficha de notificação obrigatória de trabalho infantil (Anexo I). 

Envio: Enviar a ficha de notificação para a Vigilância em Saúde que deverá proceder à 

inserção da ficha no Sistema de Notificação de Agravos (SINAN).  

 

Tomada de Conduta 

Responsável: Acionar a Rede de Proteção (equipe multidisciplinar (saúde, assistência 

social, educação, conselho tutelar). 

Ação: Definir as ações a serem tomadas, como afastamento do trabalho, suporte 

psicológico e social, e reintegração escolar. 

Plano de Ação: Elaborar um plano de ação individualizado para a criança/adolescente. 

 

Monitoramento 

Responsável: Vigilância em Saúde juntamente com a Atenção Primária à Saúde, 

Assistência Social, Conselho Tutelar e outros órgãos de proteção. 

Ação: Monitorar a situação da criança/adolescente, garantindo que as medidas de 

proteção e suporte estejam sendo efetivamente implementadas. 

 

Reavaliação: Realizar reavaliações periódicas para ajustar o plano de ação conforme 

necessário. 

 

Acompanhamento Continuado 

Responsável: Equipe multidisciplinar. 

Ação: Acompanhar a criança/adolescente e sua família, oferecendo suporte contínuo e 

garantindo a reintegração social e escolar. 

Relatórios: Elaborar relatórios periódicos sobre a evolução do caso e as ações realizadas. 
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